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FATO RELEVANTE 

 

BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A. (B3: BRIV3 (ON) e BRIV4 (PN)) (“Banco Alfa de 

Investimento”), FINANCEIRA ALFA S.A. – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (B3: 

CRIV3 (ON) e CRIV4 (PN)) (“Financeira Alfa”), CONSÓRCIO ALFA DE ADMINISTRAÇÃO S.A. (B3: 

BRGE3 (ON); BRGE5 (PNA); BRGE6 (PNB); BRGE7 (PNC); BRGE8 (PND); BRGE11 (PNE) e BRGE12 

(PNF)) (“Consórcio Alfa”) e ALFA HOLDINGS S.A. (B3: RPAD3 (ON); RPAD5 (PNA) e RPAD6 (PNB)) 

(“Alfa Holdings” e, em conjunto com o Banco Alfa de Investimento, a Financeira Alfa e o Consórcio 

Alfa, as “Companhias”), em cumprimento ao art. 157, § 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada e ao disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários n.º 44, 

de 23 de agosto de 2021, em continuidade ao informado no Fato Relevante divulgado em 23 de 

novembro de 2022, comunicam aos seus acionistas e ao mercado em geral, em relação à operação 

contemplada pelo “Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças” celebrado, em 23 

de novembro de 2022, entre ADMINISTRADORA FORTALEZA LTDA. e o BANCO SAFRA S.A. 

(“Contrato”), entre outros intervenientes anuentes (“Operação”), que o Banco Central do Brasil 

(“BACEN”) emitiu o Ofício 21245/2023-BCB/Deorf/GTSP2, aprovando a transferência do controle 

societário do Banco Alfa de Investimento, da Financeira Alfa, da Alfa Arrendamento Mercantil S.A., 

da Alfa Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. e do Banco Alfa S.A. para o Banco Safra 

S.A. 

 

O BACEN destacou que a publicação da aprovação no Diário Oficial está condicionada ao efetivo 

fechamento da Operação, a ser comunicado ao BACEN. 
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Dessa forma, considerando que a implementação da Operação foi aprovada pelo Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica, pela Superintendência de Seguros Privados e pelo BACEN, 

todas as autorizações regulatórias necessárias à implementação da Operação foram devidamente 

obtidas, de forma que serão adotadas as providencias para o fechamento da Operação. 

 

A realização do fechamento da Operação e quaisquer desenvolvimentos relevantes em relação 

aos fatos ora divulgados serão oportunamente informados aos acionistas e ao mercado em geral 

pelas Companhias. 

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 
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